
prefeifura /Uunicipal de Jcém
.{;slado de São paulo

LEI NQ 505 DE 04 MAIO de 1 971.-
Dispõe sabre a abertura de um orédito espe-
oial no valor de Cr$ 3.000,00 para pagamento
de passe esoolar.-

HOR.!CIO BORGES FILHO, Prefeito Munioipal de
Ioém, usando das atribuições que lhe são oonfe
ridas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Munioipal aprova e êle promulga a
saguí,n te lei:
Artigo 112- Fioa autorizada a ab~rtura de um crédito espeo~
a1 no valor de Cr$ 3.000,00 (três mil oruzeiros), para o p~
gamento de passe esoolar rural do Munioípio.
Artigo 212- Servirá de reoursos para oobertura das despes~
referidas no artigo anterior, a dotação paroial da seguin-
te despesa do orçamento vigen~e, até o valor de Cr$ 3.000,00
(três mil oruzeiros), a saber.

Programa - 05 - Serviço de T~ansporte e Comuni
....oaçoes.

Sub-Programa .4.20 Rodoviários.
4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITALo
401.0.0 Investimentos.

(

4.1.3.0.42 Tratores, Equip~entos Rodoviários
e agríoolaso

....aquisiçao de motoniveladora.,
Artigo 312 - Esta lei entrará em vigar na data de sua pub11
oaçio, revogadas as disposições em oontrário.

Ioém, 04 de maio 710

HORACI
1Pref .

Registrado, Puõlioado na Seoret ia da Prefeitura Munioipal
no lugar de oostume na data supra.

ARIOVAILDO DE ANDRADE FREITAS
"Searetário em Comissão"


